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Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova-  Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4067/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para função de Coordenador Escolar, de con-
formidade com os artigos 32 e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18 de dezembro de 2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 08/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 239/2019, DE 08/02/2019, E DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO 
DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador escolar, atuando na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partir de 01/02/2019, até ulterior deliberação, a servidora ARIANY PISSINATI 
SILVEIRA, matricula nº 401624, portadora da cédula de identidade RG nº 7.312.775-0 SSP/PR, CPF 
nº 032.921.729-18, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A-01”, do Plano de Cargos, 
Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4068/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para função de Coordenador Escolar, de con-
formidade com os artigos 32 e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18 de dezembro de 2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 08/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 239/2019, DE 08/02/2019, E DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO 
DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal Ana 
Ferreira Góes - Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 01/02/2019, até ulterior deliberação 
a servidora DEISIANE DE LIMA IGLECIAS, matricula nº 401573, portadora da cédula de identidade 
RG nº 10.323.206-6 SSP/PR, nº 088.267.849-30, ocupante do cargo de Professor, referência salarial 
“A-01”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4069/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para função de Coordenador Escolar, de con-
formidade com os artigos 32 e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18 de dezembro de 2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 08/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 239/2019, DE 08/02/2019, E DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO 
DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador Escolar, atuando no CMEI Santa Maria de 
Vila Gandhi, a partir de 01/02/2019, até ulterior deliberação a servidora FLAVIA OHASHI SAITA TIAGO, 
matricula nº 401627, portadora da cédula de identidade RG nº 6.799.654-2 SSP/PR, nº 053.887.439-
26, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A-01”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários 
e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4070/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para função de Coordenador Escolar, de con-
formidade com os artigos 32 e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18 de dezembro de 2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 08/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 239/2019, DE 08/02/2019, E DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO 
DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal 
Monteiro Lobato, a partir de 01/02/2019, até ulterior deliberação a servidora KAROLINE OLIVEIRA 
FAI PESSOA, matricula nº 401580, portadora da cédula de identidade RG nº 13.080.106-4 SSP/PR, 
nº 093.333.799-08, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A-01”, do Plano de Cargos, 
Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4071/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para função de Coordenador Escolar, de con-
formidade com os artigos 32 e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18 de dezembro de 2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 08/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 239/2019, DE 08/02/2019, E DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO 
DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal Ana 
Ferreira Góes – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 01/02/2019, até ulterior delibera-
ção a servidora KEILA GARCIA GOMES, matricula nº 401484, portadora da cédula de identidade RG 
nº 6.617.602-5 SSP/PR, nº053.436.149-81, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A-03”, 
do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4072/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para função de Coordenador Escolar, de con-
formidade com os artigos 32 e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18 de dezembro de 2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 08/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 239/2019, DE 08/02/2019, E DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO 
DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal de 
Ibiaci – Educação Infantil e Fundamental, a partir de 01/02/2019, até ulterior deliberação a servidora 
MARCIA CRISTINA BIANCHINI DE AMORIM, matricula nº 401576, portadora da cédula de identidade 
RG nº 8.496.403-4 SSP/PR, nº 043.287.379-10, ocupante do cargo de Professor, referência salarial 
“A-01”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4073/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para função de Coordenador Escolar, de con-
formidade com os artigos 32 e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18 de dezembro de 2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 16/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 239/2019, DE 08/02/2019, E DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO 
DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal Ce-
cilia Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 08/02/2019, até ulterior deliberação 
a servidora SUELI APARECIDA SIMONASSI VICENTIN DE JESUS, matricula nº 400452, portadora da 
cédula de identidade RG nº 3.116.476-1 SSP/PR, nº 858.514.429-72, ocupante do cargo de Professor, re-
ferência salarial “C-32”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4074/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para função de Coordenador Escolar, de con-

formidade com os artigos 32 e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18 de dezembro de 2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 08/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 239/2019, DE 08/02/2019, E DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO 
DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal 
Cecilia Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 01/02/2019, até ulterior delibe-
ração a servidora SUELLEN PERES DA SILVA VIEIRA, matricula nº 401660, portadora da cédula de 
identidade RG nº 9.374.462-4 SSP/PR, nº 049.970.749-42, ocupante do cargo de Professor, referência 
salarial “A-01”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA 4075/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para regime suplementar, de conformidade 
com o artigo 25 inciso I, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, Nº 14/2019, DE 08/02/2019, PROTOCOLADO SOB Nº 238/2019, DE 08/02/2019, E 
DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para o regime suplementar, atuando no CMEI Professor Manoel Velas-
co, período de 01/02/2019 a 07/05/2019, a servidora LILIAN CAPEL DA SILVA, matricula nº 401485, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.238.931-1 SSP/PR, CPF nº 030.639.019-11, ocupante do 
cargo de Professor, referência salarial “A-03”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização 
do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de sua formação de acordo com o primeiro padrão, 
em substituição ao período de Licença Maternidade da Servidora SILVIA PEREIRA VIEIRA, matricula 
nº 401541, portadora da cédula de identidade RG nº 8.142.365-2 SSP/PR, CPF nº042.265.089-71.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA 4076/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para regime suplementar, de conformidade 
com o artigo 25 inciso I, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, Nº 14/2019, DE 08/02/2019, PROTOCOLADO SOB Nº 238/2019, DE 08/02/2019, E 
DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para o regime suplementar, atuando no CMEI Professor Manoel Velasco, 
período de 01/02/2019 a 05/04/2019, a servidora LINDINALVA CARDOZO DE OLIVEIRA, matricula 
nº 400551, portadora da cédula de identidade RG nº 3.352.450-1 SSP/PR, CPF nº 515.380.679-00, 
ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-27”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de 
Valorização do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de sua formação de acordo com o pri-
meiro padrão, em substituição ao período de Licença Maternidade da Servidora NATANIA APARECIDA 
CAOBIANCO, matricula nº 401539, portadora da cédula de identidade RG nº 10.286.181-7 SSP/PR, 
CPF nº 096.476.069-07.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA 4077/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para regime suplementar, de conformidade 
com o artigo 25 inciso I, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, Nº 14/2019, DE 08/02/2019, PROTOCOLADO SOB Nº 238/2019, DE 08/02/2019, E 
DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para o regime suplementar, atuando no CMEI Professora Maria Isabel 
Esteves Martelozo, no período de 01/02/2019 a 10/05/2019, a servidora MARI NEIVA PESSOA DA 
SILVA, matricula nº 401145, portadora da cédula de identidade RG nº 5.824.910-6 SSP/PR, CPF nº 
801.868.159-72, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “c-18”, do Plano de Cargos, Car-
reira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de sua formação 
de acordo com o primeiro padrão, em substituição ao período de Licença Maternidade da Servidora 
DEBORA ANGELOZI LEITE ROSSI, matricula nº 401349, portadora da cédula de identidade RG nº 
9.622.747-7 SSP/PR, CPF nº 058.794.849-39.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA 4078/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para regime suplementar, de conformidade 
com o artigo 25 inciso I, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, Nº 14/2019, DE 08/02/2019, PROTOCOLADO SOB Nº 238/2019, DE 08/02/2019, E 
DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para o regime suplementar, atuando no CMEI Professora Maria Isabel 
Esteves Martelozo, no período de 01/02/2019 a 10/05/2019, a servidora SONIA MARIA GONÇALVES 
FERNANDES, matricula nº 400830, portadora da cédula de identidade RG nº 4.547.048-2 SSP/PR, 
CPF nº 925.089.109-10, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-35”, do Plano de Car-
gos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de sua 
formação de acordo com o primeiro padrão, em substituição ao período de Licença Maternidade da 
Servidora DEBORA ANGELOZI LEITE ROSSI, matricula nº 401480, portadora da cédula de identidade 
RG nº 9.622.747-7 SSP/PR, CPF nº 058.794.849-39.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4079/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para o exercício de docência com alunos por-
tadores de necessidades especiais, de conformidade com o artigo 32 inciso I, alínea “e” e artigo 35 da 
Lei Nº 135/2003, de 18 de dezembro de 2003,
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 15/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 240/2019, DE 08/02/2019, E DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO 
DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para o exercício de docência com alunos portadores de necessidades 
especiais, atuando na Escola Municipal Cecilia Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
a contar de 01/02/2019, até ulterior deliberação, a servidora INIS GORETTE XICARELLI, matricula 
nº 400792, portadora da cédula de identidade RG nº 4.274.326-7 SSP/PR, CPF nº 588.440.829-34, 
ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-30” do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de 
Valorização do Magistério – PCCVM.
 Art. 2. Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base 
que o professor tiver recebendo.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4080/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para o exercício de docência com alunos por-
tadores de necessidades especiais, de conformidade com o artigo 32 inciso I, alínea “e” e artigo 35 da 
Lei Nº 135/2003, de 18 de dezembro de 2003,
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 15/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 240/2019, DE 08/02/2019, E DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO 
DATADO DE 15/02/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para o exercício de docência com alunos portadores de necessidades 
especiais, atuando na Escola Municipal Cecilia Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a 
contar de 01/02/2019, até ulterior deliberação, a servidora JOSLAINE BELIATO CARDOSO, matricula 
nº 401239, portadora da cédula de identidade RG nº 5.901.228-2 SSP/PR, CPF nº 719.273.109-97, 
ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-20” do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de 
Valorização do Magistério – PCCVM.
 Art. 2. Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base 
que o professor tiver recebendo.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4081/2019
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
  Considerando o contido no artigo 41 da CF e em seu § 4º no que diz respeito à estabilida-
de e avaliação do estágio probatório; e 
 Considerando que a avaliação do estágio probatório deve ser realizada quando do exer-
cício das atividades típicas do cargo em que foi aprovado em concurso público, e quando o servidor 
exerce outras atividades que não estas, por ocasião de exercer função gratificada, o estágio probatório 
deve ser suspenso; e 
 Considerando a designação da servidora Alessandra de Souza Marques, através da Por-
taria nº 4065/2017, de 19/02/2019, para a função de Coordenador Escolar, a contar de 01/02/2019, até 

ulterior deliberação; 
  RESOLVE: 
 Art. 1º Suspender o estágio probatório, da servidora ALESSAN-
DRA DE SOUZA MARQUES, matricula nº 401630, portadora de cédula de identidade RG nº 8.246.660-
6 SSP/PR, CPF nº 036.986.939-76, a partir de 01/02/2019, até ulterior deliberação para função de 
Coordenador Escolar, no CMEI Professor Manoel Velasco. 
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4082/2019
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 Considerando o contido no artigo 41 da CF e em seu § 4º no que diz respeito à estabili-
dade e avaliação do estágio probatório; e 
 Considerando que a avaliação do estágio probatório deve ser realizada quando do exer-
cício das atividades típicas do cargo em que foi aprovado em concurso público, e quando o servidor 
exerce outras atividades que não estas, por ocasião de exercer função gratificada, o estágio probatório 
deve ser suspenso; e 
 Considerando a designação da servidora Ariany Pissinati Silveira, através da Portaria nº 4067/2017, 
de 19/02/2019, para a função de Coordenador Escolar, a contar de 01/02/2019, até ulterior deliberação; 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Suspender o estágio probatório, da servidora ARIANY PISSINATO SILVEIRA, ma-
tricula nº 401624, portadora de cédula de identidade RG nº 7.312.775-0 SSP/PR, CPF nº 032.921.729-
18, a partir de 01/02/2019, até ulterior deliberação para função de Coordenador Escolar, na Secretaria 
Municipal de Educação.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4083/2019
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 Considerando o contido no artigo 41 da CF e em seu § 4º no que diz respeito à estabili-
dade e avaliação do estágio probatório; e 
 Considerando que a avaliação do estágio probatório deve ser realizada quando do exer-
cício das atividades típicas do cargo em que foi aprovado em concurso público, e quando o servidor 
exerce outras atividades que não estas, por ocasião de exercer função gratificada, o estágio probatório 
deve ser suspenso; e 
 Considerando a designação da servidora Flavia Ohashi Saita Tiago, através da Portaria 
nº 4069/2017, de 19/02/2019, para a função de Coordenador Escolar, a contar de 01/02/2019, até 
ulterior deliberação; 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Suspender o estágio probatório, da servidora FLAVIA OHASHI SAITA TIAGO, ma-
tricula nº 401627, portadora de cédula de identidade RG nº 6.799.654-2 SSP/PR, CPF nº 053.887.439-
26, a partir de 01/02/2019, até ulterior deliberação para função de Coordenador Escolar, no CMEI Santa 
Maria de Vila Gandhi.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4084/2019
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 Considerando o contido no artigo 41 da CF e em seu § 4º no que diz respeito à estabili-
dade e avaliação do estágio probatório; e 
 Considerando que a avaliação do estágio probatório deve ser realizada quando do exer-
cício das atividades típicas do cargo em que foi aprovado em concurso público, e quando o servidor 
exerce outras atividades que não estas, por ocasião de exercer função gratificada, o estágio probatório 
deve ser suspenso; e 
 Considerando a designação da servidora Suellen Peres da Silva Vieira, através da Porta-
ria nº 4074/2017, de 19/02/2019, para a função de Coordenador Escolar, a contar de 01/02/2019, até 
ulterior deliberação; 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Suspender o estágio probatório, da servidora SUELLEN PERES DA SILVA VIEI-
RA, matricula nº 401660, portadora de cédula de identidade RG nº 9.374.462-4 SSP/PR, CPF nº 
049.970.749-42, a partir de 01/02/2019, até ulterior deliberação para função de Coordenador Escolar, 
Na Escola Municipal Cecilia Meireles.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4085/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PRO-
TOCOLADO SOB Nº 904/2010, DE 22/07/2010,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a IRACI DE ANDRADE ARRUDA, matricula nº 401162, portadora 
da cédula de identidade RG nº 4.172.911-2 SSP/PR, CPF nº 566.359.159-15, servidora desta Prefeitu-
ra Municipal, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “B-18”, do Plano de Cargos, Carreira, 
Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, 90 (noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, 
de 20/02/2019 a 20/05/2019, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, referente ao 
qüinqüênio de 27/07/2003 a 26/07/2008, de conformidade com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 
de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4086/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PRO-
TOCOLADO SOB Nº 1190/2015, DE16/07/2015,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a MARIA LUCIA DOS SANTOS, matricula nº 401418, portadora da 
cédula de identidade RG nº 4.537.634-6 SSP/PR, CPF nº 611.078.919-49, servidora desta Prefeitura 
Municipal, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-04”, do Plano de Cargos, Carreira, 
Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, 90 (noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, 
de 21/02/2019 a 21/05/2019, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, referente ao 
qüinqüênio de 24/06/2010 a 23/06/2015, de conformidade com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 
de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 70/2018
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa SANDRA REGINA ALINO DA SILVA 
CORNÉLIO PROCÓPIO - ME, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Bruna de 
Oliveira Casanova, brasileira, solteira, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, 
na Rua Cinco, nº 873, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00.
 CONTRATADA: SANDRA REGINA ALINO DA SILVA CORNÉLIO PROCÓPIO - ME, 
pessoa jurídica, com sede à Rua Rio de Janeiro, 35, Centro, Cornélio Procópio/PR, CEP 86300-000, 
inscrito no CNPJ nº. 05.404.458/0001-20, neste ato devidamente representado pela Sra. SANDRA 
REGINA ALINO DA SILVA portadora da Cédula de Identidade RG nº 41599111 e do CPF/MF sob nº 
529.111.799-00.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 70/2018, que tem 
por objeto a aquisição de equipamentos de proteção individual para servidores municipais, referente ao 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº 29/2018, pelo presente instrumento vêm aditar a quantidade 
dos seguintes itens:
 

 Primeiro de Maio/PR, 19 de fevereiro de 2019.
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

SANDRA REGINA ALINO DA SILVA CORNÉLIO PROCÓPIO - ME - Contratada

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019
 EDITAL RESUMIDO
 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. 
Bruna de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quan-tos possam interessar que 
fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por 
Item, tendo por finalidade Oficina de fanfarra para atender crianças, adolescentes, jovens e idosos do 
município, con-forme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 24.000,00(vinte e quatro 
mil reais). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de 
Habilitação serão recebidos no dia 08 de março de 2019 até às 09:00min, na sede da Prefeitura Muni-
cipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos 
da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min 
às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 20 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA INDEPENDENTE
Rua Sebastião Benvindo de Oliveira, nº 105 – Jardim das Paineiras

Bela Vista do Paraíso – Pr
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 O Senhor Presidente da Igreja Presbiteriana Renova Independente de Bela Vista do 
Paraíso, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da Igreja.
Convoca através do presente edital, os membros da I.P.R.I, para Assembleia Geral Ordinária, a 
realizar-se no dia 26 de fevereiro de 2019, no horário das 20:00 horas no templo sede da I.P.R.I. no 
endereço acima descrito.
 Assuntos: Eleição e posse da diretoria da Igreja e demais assuntos gerais
 Bela Vista do Paraíso, 05 de fevereiro de 2019.

Pastor Sergio Luis Martins


